
AD\1208175PT.docx PE652.352v02-00

PT Unida na diversidade PT

Parlamento Europeu
2019-2024

Comissão do Desenvolvimento Regional

2020/0035(COD)

14.7.2020

PARECER
da Comissão do Desenvolvimento Regional

dirigido à Comissão dos Transportes e do Turismo

sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho sobre o Ano 
Europeu do Transporte Ferroviário (2021)
(COM(2020)0078 – C9-0076/2020 – 2020/0035(COD))

Relatora de parecer: Martina Michels



PE652.352v02-00 2/28 AD\1208175PT.docx

PT

PA_Legam



AD\1208175PT.docx 3/28 PE652.352v02-00

PT

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

Em 4 de março de 2020, a Comissão Europeia propôs que o ano de 2021 fosse o Ano Europeu 
do Transporte Ferroviário, para promover os caminhos de ferro enquanto meio de transporte 
sustentável, inovador e seguro, através da organização de eventos, campanhas e iniciativas a 
nível nacional, regional e local.

Na sua comunicação de 11 de dezembro de 2019, a Comissão instituiu um Pacto Ecológico 
Europeu, com vista a alcançar a neutralidade climática até 2050. Uma vez que os transportes 
representam um quarto das emissões de gases com efeito de estufa da UE, o sector ferroviário 
desempenhará um papel crucial na concretização deste objetivo.

Por conseguinte, a Comissão está a estudar uma estratégia baseada numa mobilidade 
sustentável e inteligente, que tem como prioridade transferir para os caminhos de ferro e as 
vias navegáveis interiores uma parte substancial dos 75% do atual transporte de mercadorias 
terrestres na Europa. 

O surto de COVID-19 afetou toda a UE, com um impacto importante nos transportes e na 
interligação na UE. O Ano Europeu do Transporte Ferroviário poderá representar uma 
oportunidade para encetar um debate construtivo sobre os desafios futuros que todos os 
modos de transporte terão de enfrentar e sobre as medidas necessárias para proteger a saúde 
dos trabalhadores dos transportes e de passageiros.

A relatora de parecer congratula-se com a proposta da Comissão de declarar 2021 «Ano 
Europeu do Transporte Ferroviário» e com o objetivo de incentivar e apoiar os esforços 
desenvolvidos pela União, os Estados-Membros, as autoridades regionais, as autarquias locais 
e outras organizações para aumentar o número de passageiros e de mercadorias que circulam 
por caminho de ferro.

No entender da relatora, a criação e a melhoria de modos de transporte sustentáveis, 
respeitadores do ambiente e eficientes do ponto de vista energético constitui uma parte crucial 
dos esforços da União para combater as alterações climáticas. Neste contexto, a relatora de 
parecer sublinha o importante papel desempenhado pela política de coesão na melhoria das 
redes ferroviárias internas e transfronteiriças da UE, em especial nas regiões menos 
desenvolvidas.

Para a relatora de parecer, o Ano Europeu do Transporte Ferroviário constitui uma 
oportunidade fundamental para explorar estratégias destinadas a melhorar as políticas 
ferroviárias da UE, especialmente nas zonas rurais e fronteiriças, onde as redes ferroviárias 
locais e as estações de comboios continuam a ser desmanteladas. Deve ser concedida especial 
atenção à acessibilidade para as pessoas idosas e desfavorecidas e ao reforço dos direitos dos 
passageiros, a um melhor sistema de reservas e de bilhética, aos investimentos em 
infraestruturas e serviços.

Na opinião da relatora de parecer, o transporte ferroviário deve constituir uma verdadeira 
alternativa aos modos de transporte individualizados e aos voos de curta e média distância. A 
dimensão transfronteiriça do caminho de ferro aproxima os cidadãos e permite-lhes explorar a 
União em toda a sua diversidade e riqueza cultural. A dimensão transfronteiriça do transporte 
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ferroviário deve também promover a coesão social, económica e territorial, em especial no 
âmbito dos objetivos da política de coesão pós-2020, para uma Europa mais verde e mais 
conectada.

Para a relatora de parecer, o Ano Europeu do Transporte Ferroviário em 2021 poderia também 
contribuir sensibilizar para a necessidade de modernizar os caminhos de ferro, 
designadamente as respetivas infraestruturas e os serviços digitais em todos os 
Estados-Membros. 

A relatora propõe novas medidas concretas para alcançar os objetivos do Ano Europeu do 
Transporte Ferroviário, nomeadamente: a reativação de linhas locais, regionais e 
inter-regionais de transporte de passageiros e de mercadorias, a reintrodução de uma rede 
europeia de comboios noturnos que chegue a todos os Estados-Membros e países vizinhos, o 
desenvolvimento de um sistema unificado de reserva de bilhetes válido em todos os 
Estados-Membros e para todas as empresas ferroviárias que operam na União.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão dos Transportes e do Turismo, 
competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de decisão
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) Na sua comunicação de 11 de 
dezembro de 201915, a Comissão definiu 
um Pacto Ecológico Europeu para a União 
Europeia e os seus cidadãos. O Pacto 
Ecológico Europeu consiste numa nova 
estratégia de crescimento que visa 
transformar a União numa sociedade 
equitativa e próspera, dotada de uma 
economia moderna, eficiente na utilização 
dos recursos e competitiva, capaz de 
garantir, até 2050, zero emissões líquidas 
de gases com efeito de estufa e um 
crescimento económico dissociado da 
utilização dos recursos.

(1) Na sua comunicação de 11 de 
dezembro de 201915, a Comissão definiu 
um Pacto Ecológico Europeu para a União 
Europeia e os seus cidadãos. O Pacto 
Ecológico Europeu não é apenas uma 
política climática reforçada, mas uma 
nova estratégia de crescimento integrado e 
inclusivo, com uma ambição ambiental de 
transformar a economia e a sociedade da 
União, colocando-a numa via 
ecologicamente sustentável que defenda 
os direitos sociais e melhore a vida de 
todos os cidadãos da União. Esta 
estratégia visa ainda transformar a União 
numa sociedade equitativa e próspera, 
dotada de uma economia moderna, social, 
eficiente na utilização dos recursos e 



AD\1208175PT.docx 5/28 PE652.352v02-00

PT

competitiva, tendo como prioridade a 
criação de postos de trabalho e de 
oportunidades de emprego, capaz de 
garantir na UE, até 2050, zero emissões 
líquidas de gases com efeito de estufa e um 
desenvolvimento económico sustentável 
dissociado da utilização dos recursos. O 
Pacto Ecológico Europeu reconhece a 
necessidade de uma resposta eficaz e 
progressiva à ameaça ingente das 
alterações climáticas e aos impactos das 
medidas tomadas.

__________________ __________________
15Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho 
Europeu, ao Conselho, ao Comité 
Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões, de 11 de dezembro de 2019, 
«Pacto Ecológico Europeu» 
[COM(2019) 640 final].

15Comunicação da Comissão ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho 
Europeu, ao Conselho, ao Comité 
Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões, de 11 de dezembro de 2019, 
«Pacto Ecológico Europeu» 
[COM(2019) 640 final].

Alteração 2

Proposta de decisão
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Tendo em conta as alterações que 
ocorreram na sociedade europeia em 
resultado da pandemia de COVID-19, 
bem como as respetivas consequências 
para a economia e a saúde, inclusive os 
possíveis impactos no mercado interno no 
que toca à liberdade de circulação de bens 
e cidadãos, há que atentar na melhoria 
das ligações na comunicação perturbadas 
durante a pandemia, paralelamente às 
eventuais sequelas.

Alteração 3

Proposta de decisão
Considerando 2
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Texto da Comissão Alteração

(2) Nas suas conclusões de 12 de 
dezembro de 201916, o Conselho Europeu 
apoiou o objetivo de alcançar a 
neutralidade climática na União Europeia 
até 2050.

(2) Nas suas conclusões de 12 de 
dezembro de 201916, o Conselho Europeu 
apoiou o objetivo de alcançar  a 
neutralidade climática na União Europeia 
até 2050, em consonância com os 
objetivos do Acordo de Paris.

__________________ __________________
16 Conclusões do Conselho Europeu de 12 
de dezembro de 2019.

16 Conclusões do Conselho Europeu de 12 
de dezembro de 2019.

Alteração 4

Proposta de decisão
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) Na sua resolução de 15 de janeiro 
de 202017, o Parlamento Europeu 
congratulou-se com a comunicação da 
Comissão intitulada «Pacto Ecológico 
Europeu» e apelou à transição necessária 
para uma sociedade neutra em termos de 
clima, o mais tardar, até 2050.

(3) Na sua resolução de 15 de janeiro 
de 202017, o Parlamento Europeu 
congratulou-se com a comunicação da 
Comissão intitulada «Pacto Ecológico 
Europeu», sublinhou a necessidade 
urgente de tomar medidas ambiciosas 
para fazer face às alterações climáticas e 
aos desafios ambientais, limitar o 
aquecimento global a 1,5 °C e evitar a 
perda maciça de biodiversidade, e apelou à 
transição necessária para uma sociedade 
neutra em termos de clima, o mais tardar, 
até 2050, bem como a uma maior  
ambição da UE, tendo em vista reduzir as 
emissões de gases com efeito de estufa  até 
2030.

__________________ __________________
17Resolução do Parlamento Europeu, de 15 
de janeiro de 2020, sobre o Pacto 
Ecológico Europeu [2019/2956(RSP)].

17Resolução do Parlamento Europeu, de 15 
de janeiro de 2020, sobre o Pacto 
Ecológico Europeu [2019/2956(RSP)].

Alteração 5

Proposta de decisão
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Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) Em consonância com os objetivos 
estabelecidos na Comunicação da 
Comissão sobre o Pacto Ecológico 
Europeu, é necessário transformar a 
economia da União e repensar as políticas, 
em especial no domínio dos transportes e 
da mobilidade, o que implica acelerar a 
transição para uma mobilidade sustentável 
e inteligente. Os transportes são 
responsáveis por um quarto das emissões 
de gases com efeito de estufa na União, 
que continuam a aumentar. Para alcançar a 
neutralidade climática, será necessário 
reduzir em 90 % as emissões dos 
transportes até 2050. Alcançar a 
sustentabilidade dos transportes significa 
colocar os utilizadores em primeiro lugar e 
proporcionar-lhes alternativas mais baratas, 
acessíveis, saudáveis e limpas do que os 
seus atuais hábitos de mobilidade. O Pacto 
Ecológico Europeu implica acelerar a 
transição para uma mobilidade sustentável 
e inteligente, para fazer face a estes 
desafios. Em especial, prevê que uma parte 
substancial dos 75 % de transportes 
rodoviários internos de mercadorias 
realizados hoje passe a ser assegurada por 
caminho de ferro e vias navegáveis 
interiores.

(4) Em consonância com os objetivos 
estabelecidos na Comunicação da 
Comissão sobre o Pacto Ecológico 
Europeu, é necessário transformar a 
economia e a indústria da União e 
repensar as políticas e o investimento em 
infraestruturas, em especial no domínio 
dos transportes e da mobilidade. Tal 
transformação implica acelerar a transição 
para uma mobilidade sustentável, sem 
emissões, intermodal e inteligente, com o 
caminho de ferro no centro de toda e 
qualquer estratégia de mobilidade ou de 
transporte. Os transportes são responsáveis 
por um quarto das emissões de gases com 
efeito de estufa na União, que continuam a 
aumentar. Para alcançar a neutralidade 
climática o mais rapidamente possível, é 
necessária uma redução de 90% das 
emissões dos transportes em toda a União 
até 2050, o mais tardar. Alcançar a 
sustentabilidade dos transportes significa 
colocar os utilizadores em primeiro lugar e 
proporcionar-lhes alternativas e opções 
mais baratas, acessíveis a todos, saudáveis 
e limpas do que os seus atuais hábitos de 
mobilidade e consolidar os hábitos 
daqueles que já utilizam modos de 
mobilidade sustentáveis, nomeadamente a 
bicicleta e a marcha. O Pacto Ecológico 
Europeu implica acelerar a transição para 
uma mobilidade sustentável, intermodal e 
inteligente, para fazer face a estes desafios. 
Em especial, prevê que uma parte 
substancial dos 75 % de transportes 
rodoviários internos de mercadorias 
realizados hoje passe a ser assegurada por 
caminho de ferro e vias navegáveis 
interiores, sem que tal obrigue à criação 
de mais canais ou à dragagem de rios.

Alteração 6

Proposta de decisão
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Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) O transporte ferroviário tem um 
importante papel a desempenhar como 
fator de mudança na realização do 
objetivo de neutralidade climática até 
2050. Constitui um dos modos de 
transporte mais respeitadores do ambiente 
e mais eficientes do ponto de vista 
energético. O transporte ferroviário 
encontra-se em larga medida eletrificado e 
emite muito menos emissões de CO2 do 
que o transporte rodoviário ou aéreo 
equivalente, sendo o único modo de 
transporte que tem reduzido, de forma 
consistente, as suas emissões de gases com 
efeito de estufa e emissões de CO2 desde 
1990. Além disso, o transporte ferroviário 
diminuiu o seu consumo de energia entre 
1990 e 201618 e utiliza cada vez mais 
fontes de energia renováveis.

(5) A mobilidade é um dos pilares 
fundamentais do Pacto Ecológico 
Europeu e o transporte ferroviário tem um 
importante papel a desempenhar para 
descarbonizar a economia da União e 
realizar o seu objetivo de neutralidade 
climática até 2050, o mais tardar. 
Constitui um dos modos de transporte mais 
respeitadores do ambiente e mais eficientes 
do ponto de vista energético. O transporte 
ferroviário encontra-se em larga medida 
eletrificado e emite muito menos emissões 
de CO2 do que o transporte rodoviário ou 
aéreo equivalente, sendo o único modo de 
transporte que tem reduzido, de forma 
consistente, as suas emissões de gases com 
efeito de estufa e emissões de CO2 desde 
1990. Além disso, o transporte ferroviário 
diminuiu o seu consumo de energia entre 
1990 e 201618 e utiliza cada vez mais 
fontes de energia renováveis. Importa, por 
isso, apoiar esta evolução, nomeadamente 
através da promoção das energias 
renováveis;

__________________ __________________
18«Statistical pocketbook 2019 — EU 
transport in figures» (Livro de bolso 
estatístico da UE de 2019 sobre os 
transportes), DG MOVE (fonte: Eurostat).

18«Statistical pocketbook 2019 — EU 
transport in figures» (Livro de bolso 
estatístico da UE de 2019 sobre os 
transportes), DG MOVE (fonte: Eurostat).

Alteração 7

Proposta de decisão
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) No contexto dos compromissos 
assumidos pela União no âmbito do 
Acordo de Paris e do Pacto Ecológico, as 
autoridades regionais, as autarquias 
locais e as autoridades públicas, em 
cooperação com o setor ferroviário, são 
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intervenientes fundamentais na aplicação 
e realização dos objetivos definidos. 

Alteração 8

Proposta de decisão
Considerando 5-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-B) A crescente utilização de fontes de 
energia renováveis no setor ferroviário 
deve ser acompanhada de uma estratégia 
para esta transição justa que tenha em 
conta a necessidade de ligações de 
transportes de elevada qualidade, 
abordáveis e de fácil acesso, bem como a 
proteção dos direitos dos trabalhadores.

Alteração 9

Proposta de decisão
Considerando 5-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-C) As parcerias entre a I & D, a 
indústria, os Estados-Membros e as suas 
regiões são importantes para apoiar a 
investigação e a inovação no setor dos 
transportes.

Alteração 10

Proposta de decisão
Considerando 5-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-D) A criação e melhoria de modos de 
transporte sustentáveis, respeitadores do 
ambiente e eficientes do ponto de vista 
energético constitui uma parte crucial dos 
esforços da União para combater as 
alterações climáticas. Dado que faculta 
apoio ao investimento em infraestruturas 
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ferroviárias através dos seus fundos e 
instrumentos, a União tem um impacto 
direto na promoção do transporte 
ferroviário, que deve ser plenamente 
explorado. Dadas as diferenças 
significativas entre os Estados-Membros 
em termos de redes ferroviárias e 
infraestruturas conexas, a política de 
coesão desempenha um papel importante 
em todas as regiões, em particular nas 
menos desenvolvidas e em zonas rurais, 
ao melhorar as redes ferroviárias internas 
e transfronteiriças da União. A política de 
coesão também oferece um papel 
reforçado e contínuo aos investimentos 
em prol de uma Europa mais ecológica 
para todos. Neste contexto, seria 
importante envolver as autoridades locais, 
regionais e nacionais em debates sobre o 
planeamento plurianual, sobre projetos de 
digitalização e modernização das 
infraestruturas ferroviárias e sobre a 
melhoria geral dos investimentos públicos 
e privados nas regiões, e incentivar a 
cooperação transfronteiriça entre 
autoridades locais, regionais e nacionais. 
A oferta de serviços ferroviários 
sustentáveis, modernos e eletrificados 
pode beneficiar o desenvolvimento 
económico local. Contudo, a 
modernização do transporte ferroviário, 
com especial ênfase nos investimentos 
públicos em infraestruturas de transporte, 
que contribuirá para os objetivos da 
União em matéria de clima, inovação, 
segurança, emprego digno, ecológico e 
moderno e eficiência, exigirá recursos 
adicionais.

Alteração 11

Proposta de decisão
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Ao assegurar a interligação das 
principais rotas de transporte da União com 

(6) Ao assegurar a interligação das 
principais rotas de transporte da União com 



AD\1208175PT.docx 11/28 PE652.352v02-00

PT

as regiões e os territórios periféricos, o 
setor ferroviário contribui para a coesão 
social, económica e territorial.

as regiões e os territórios periféricos, as 
zonas rurais entre si e com os centros 
urbanos e ao criar ligações 
transfronteiriças em falta, o setor 
ferroviário constitui um fator 
determinante para o transporte 
sustentável e para o turismo e contribui 
para a coesão social, económica e 
territorial. O transporte ferroviário 
desempenha um papel central no 
desenvolvimento, ao reforçar a 
mobilidade, e contribui para travar o 
êxodo da população das zonas rurais e 
das regiões menos desenvolvidas da 
União, oferecendo um meio de transporte 
viável. No entanto, a criação de melhores 
ligações e o aumento da quota modal do 
transporte ferroviário continua a ser um 
desafio. As redes ferroviárias locais e as 
estações ferroviárias menos rentáveis não 
devem continuar a ser desmanteladas, em 
especial nas zonas rurais e nas zonas 
fronteiriças. O investimento na rede, no 
material circulante e no serviço varia 
consideravelmente entre os Estados-
Membros. Por conseguinte, cumpre 
explorar e reforçar as estratégias e os 
planos para melhorar as políticas e as 
redes ferroviárias da União, a fim de 
digitalizar os transportes públicos e 
restabelecer as ligações, bem como 
concluir as ligações em falta através da 
renovação, da eletrificação, da 
modernização do material circulante e da 
promoção da cooperação das empresas de 
transporte ferroviário .

Alteração 12

Proposta de decisão
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Se a percentagem do transporte 
ferroviário de passageiros nos transportes 
terrestres da União aumentou apenas 

(7) Se a percentagem do transporte 
ferroviário de passageiros nos transportes 
terrestres da União aumentou apenas 
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ligeiramente desde 2007, a percentagem do 
transporte de mercadorias baixou. 
Persistem muitos obstáculos à realização 
de um verdadeiro Espaço Ferroviário 
Europeu Único, nomeadamente no que diz 
respeito à necessidade de reduzir o ruído. 
Eliminar esses obstáculos, reduzindo os 
custos e acelerando a inovação, permitirá 
ao transporte ferroviário realizar todo o seu 
potencial. Por conseguinte, o transporte 
ferroviário necessita de um novo impulso 
para se tornar mais atrativo para os 
viajantes e as empresas.

ligeiramente desde 2007, a percentagem do 
transporte de mercadorias baixou. Para 
realizar os objetivos de transferência 
modal definidos no Livro Branco da 
Comissão de 2011 sobre os transportes, a 
concorrência entre o transporte 
rodoviário e o transporte ferroviário de 
mercadorias tem de ser justa e 
equilibrada, tendo plenamente em conta 
os custos externos dos transportes, de 
modo a realizar os objetivos do Pacto 
Ecológico Europeu. Persistem muitos 
obstáculos à realização de um verdadeiro 
Espaço Ferroviário Europeu Único que têm 
um impacto real e significativo na 
competitividade e atratividade do 
transporte ferroviário, nomeadamente, o 
custo bastante elevado do transporte 
ferroviário, a falta de ligações simples e 
diretas, as taxas de acesso à 
infraestrutura ferroviária, as barreiras à 
entrada em serviço do material circulante, 
a diversidade dos sistemas de controlo e 
dos regulamentos de funcionamento e a 
necessidade de reduzir o ruído. Eliminar 
esses obstáculos, reduzindo os custos e 
acelerando a inovação, e reforçando ainda 
o apoio europeu à intermodalidade, 
permitirá ao transporte ferroviário realizar 
todo o seu potencial. Por conseguinte, o 
transporte ferroviário necessita de um novo 
impulso para se tornar mais atrativo para os 
viajantes, sobretudo para os jovens e os 
cidadãos que vivem em zonas periféricas e 
em territórios rurais, para os 
trabalhadores e para as empresas. Para 
assegurar um transporte ferroviário mais 
coerente e atraente em toda a Europa, 
deve também ser dada ênfase à melhoria 
dos direitos dos passageiros, dos sistemas 
de reserva e dos sistemas de bilhética, aos 
investimentos em infraestruturas, à 
introdução de mais comboios noturnos 
que proporcionem ligações rápidas e 
compatíveis com o ambiente em toda a 
União, na reintrodução de sistemas de 
metro de superfície, nomeadamente 
elétricos em zonas urbanas, e à aplicação 
do princípio do «poluidor-pagador» de 
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uma forma socialmente equilibrada.

Alteração 13

Proposta de decisão
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) Para realizar plenamente o seu 
potencial enquanto empregador 
importante na União Europeia, o setor 
ferroviário necessita de diversificar a sua 
mão de obra e de atrair, nomeadamente, 
mulheres e trabalhadores jovens. É 
fundamental disponibilizar aos 
utilizadores serviços de transporte de 
qualidade e assegurar aos trabalhadores 
ferroviários condições de trabalho de 
qualidade;

Alteração 14

Proposta de decisão
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Para promover o transporte 
ferroviário em conformidade com os 
objetivos estabelecidos na Comunicação da 
Comissão sobre o Pacto Ecológico 
Europeu, nomeadamente no que se refere à 
mobilidade sustentável e inteligente, o ano 
de 2021 deve ser designado «Ano Europeu 
do Transporte Ferroviário». O ano de 2021 
será um ano importante para a política 
ferroviária da União, o primeiro ano 
completo em que as regras acordadas no 
âmbito do Quarto Pacote Ferroviário serão 
aplicadas em toda a União, como a 
abertura do mercado dos serviços nacionais 
de transporte de passageiros e a redução 
dos custos e encargos administrativos 
suportados pelas empresas ferroviárias que 

(8) Para promover o transporte 
ferroviário em conformidade com os 
objetivos estabelecidos na Comunicação da 
Comissão sobre o Pacto Ecológico 
Europeu, nomeadamente no que se refere à 
mobilidade sustentável, intermodal e 
inteligente, e em apoio do compromisso 
assumido pela União no âmbito da 
Agenda das Nações Unidas para 2030 e 
dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), o ano de 2021 deve ser 
designado «Ano Europeu do Transporte 
Ferroviário». O ano de 2021 será um ano 
importante para a política ferroviária da 
União, o primeiro ano completo em que as 
regras acordadas no âmbito do Quarto 
Pacote Ferroviário serão aplicadas em toda 
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operam na UE. Há um interesse público 
crescente pelos caminhos de ferro, 
incluindo pelos comboios noturnos, em 
vários Estados-Membros, como também 
ilustrado pela popularidade do 
#DiscoverEU. Além disso, o festival 
internacional de arte Europália dedicará a 
sua edição de 2021 à influência dos 
caminhos de ferro nas artes e salientará o 
importante papel dos caminhos de ferro 
como fator de mudanças sociais, 
económicas e industriais.

a União, como a abertura do mercado dos 
serviços nacionais de transporte de 
passageiros e a redução dos custos e 
encargos administrativos suportados pelas 
empresas ferroviárias que operam na UE. 
Há um interesse público crescente pelos 
caminhos de ferro, incluindo por ligações 
inter-regionais e intrarregionais e por 
comboios noturnos, em particular dos 
jovens, como também ilustrado pela 
popularidade do #DiscoverEU. Além disso, 
o festival internacional de arte Europália 
dedicará a sua edição de 2021 à influência 
dos caminhos de ferro nas artes e salientará 
o importante papel dos caminhos de ferro 
como fator de mudanças sociais, 
económicas e industriais.

Alteração 15

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

O objetivo do Ano Europeu do Transporte 
Ferroviário é incentivar e apoiar os 
esforços desenvolvidos pela União, os 
Estados-Membros, as autoridades regionais 
e locais e outras organizações no sentido de 
aumentar a percentagem de passageiros e 
mercadorias que são transportados por 
caminho de ferro. Em especial, o Ano 
Europeu:

O objetivo do Ano Europeu do Transporte 
Ferroviário é incentivar e apoiar os 
esforços desenvolvidos pela União, os 
Estados-Membros, as autoridades regionais 
e locais, as ONG e outras organizações 
públicas e privadas no sentido de aumentar 
a percentagem de passageiros e 
mercadorias que são transportados por 
caminho de ferro. Em especial, o Ano 
Europeu:

Alteração 16

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Promoverá o transporte ferroviário 
como modo de transporte sustentável, 
inovador e seguro, em particular 
destacando o importante papel deste modo 

(a) Promoverá o transporte ferroviário 
como modo de transporte sustentável, 
abordável, acessível, inovador, seguro e 
unificador para todos, nomeadamente 
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de transporte como elemento determinante 
para a realização do objetivo da União de 
alcançar a neutralidade climática até 2050, 
e sensibilizando um público mais alargado, 
especialmente os jovens;

utilizando material circulante mais 
silencioso, ecológico e eficiente do ponto 
de vista energético, estimulando um 
debate europeu sobre o desenvolvimento 
do transporte ferroviário como uma 
alternativa real, acessível e universal a 
modos de transporte individualizados e a 
voos de curta e média distância, 
assegurando a mobilidade intermodal e a 
nível regional, destacando o importante 
papel como elemento determinante para a 
realização do objetivo da União de 
alcançar a neutralidade climática até 2050, 
o mais tardar, e sensibilizando um público 
mais alargado, especialmente os jovens  e 
os cidadãos que vivem em zonas 
periféricas e rurais, bem como o papel 
positivo que os caminhos de ferro podem 
desempenhar como instrumento para a 
recuperação pós-COVID-19 e outras 
crises;

Alteração 17

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Valorizará a dimensão europeia e 
transfronteiriça do transporte ferroviário, 
aproximando os cidadãos e permitindo-
lhes explorar a União em toda a sua 
diversidade, fomentando a coesão e 
contribuindo para a integração do mercado 
interno da União;

(b) Valorizará a dimensão europeia e 
transfronteiriça do transporte ferroviário, 
que desempenha um papel crucial no 
desenvolvimento de transportes e de 
turismo sustentáveis, regionais e locais, 
aproxima as zonas rurais, remotas e 
periféricas de outras partes da União, bem 
como os cidadãos, permitindo-lhes 
explorar a União em toda a sua 
diversidade, tenta completar os elos em 
falta, promove a coesão social, económica 
e territorial no âmbito dos objetivos da 
política de coesão pós-2020 para uma 
Europa mais verde e mais interligada, em 
estreita colaboração com as autoridades 
regionais e locais e as comunidades 
locais, contribuindo para a integração do 
mercado interno da União;
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Alteração 18

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Salientará a urgência e a 
importância dos transportes eletrificados 
em trajetos de curto e de longo curso, bem 
como a necessidade de melhorar, para 
todos os passageiros, a acessibilidade às 
infraestruturas e aos serviços de 
transporte;

Alteração 19

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea b-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-B) BB) Consagrará o investimento da 
União à reativação e à modernização dos 
atuais conectores ferroviários utilizados 
ou não utilizados e à conclusão das 
ligações em falta entre as regiões 
fronteiriças, tanto para o transporte de 
passageiros, como de mercadorias;

Alteração 20

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Reforçará o contributo do 
transporte ferroviário para a economia, a 
indústria e a sociedade da União, 
abrangendo em especial questões 
relacionadas com o desenvolvimento 
regional, a competitividade industrial, o 
turismo sustentável, a inovação, o 
emprego, a educação, a juventude e a 

(c) Reforçará o contributo do 
transporte ferroviário para a economia, a 
indústria e a sociedade da União, 
abrangendo, em especial, questões 
relacionadas com o desenvolvimento 
regional, urbano-rural e transfronteiriço 
sustentável, a proteção do clima, a 
transição industrial, o turismo sustentável, 
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cultura, e melhorando a acessibilidade das 
pessoas com deficiência;

a inovação, a inclusão social, o emprego 
socialmente sustentável, a educação, a 
juventude e a cultura, e melhorando a 
acessibilidade para os idosos, os grupos 
desfavorecidos e as pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida;

Alteração 21

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Contribuirá para a promoção do 
transporte ferroviário como elemento 
essencial das relações entre a União e os 
países vizinhos, em especial dos Balcãs 
Ocidentais, tendo em conta os interesses e 
necessidades dos países parceiros e a 
experiência da União neste modo de 
transporte.

(d) Contribuirá para a promoção do 
transporte ferroviário como elemento 
essencial das relações entre a União e os 
países vizinhos, como os países dos Balcãs 
Ocidentais, os países da Vizinhança 
Oriental e o Reino Unido. tendo em conta 
os interesses e as necessidades dos países 
parceiros, das regiões fronteiriças e dos 
municípios e o intercâmbio de experiência 
da União neste modo de transporte.

Alteração 22

Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) Assegurará que o Ano Europeu de 
2021 tenha um impacto a longo prazo, sob 
a forma de projetos específicos a 
promover e a realizar nos anos seguintes, 
no quadro do compromisso permanente 
assumido por todas as partes interessadas, 
tais como as instituições europeias e as 
suas agências, as empresas ferroviárias, 
as autoridades locais, regionais e 
nacionais responsáveis pela gestão dos 
fundos europeus;

Alteração 23
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Proposta de decisão
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea d-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-B) Contribuirá para a promoção do 
transporte ferroviário enquanto forma de 
permitir a mobilidade e de circulação 
temporária de bens e equipamentos, de 
molde a permitir a cooperação e a 
facilitar a atual cooperação entre grupos 
ligados à cultura e à educação, tirando 
partido do facto de a mobilidade 
temporária de pessoas, bens e 
equipamentos constituir uma boa forma 
de identificar oportunidades de 
cooperação, bem como de partilhar boas 
práticas e conhecimentos especializados;

Alteração 24

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Iniciativas e eventos para promover 
o debate, sensibilizar e facilitar o 
envolvimento dos cidadãos, empresas e 
autoridades públicas a favor de uma maior 
utilização do transporte ferroviário por 
pessoas e mercadorias e como meio de 
combater as alterações climáticas, através 
de múltiplos canais e instrumentos, 
incluindo eventos nos Estados-Membros;

(a) Iniciativas e eventos para promover 
o debate, sensibilizar e facilitar o 
envolvimento dos cidadãos, empresas e 
autoridades públicas a favor da melhoria 
das condições do transporte ferroviário e 
de atrair mais recursos, pessoas e 
mercadorias e como meio de combater as 
alterações climáticas, nomeadamente 
através da utilização de energia verde 
para infraestruturas ferroviárias, 
desenvolvimento regional e exploração 
territorial. Estas iniciativas contribuem 
também para melhorar a mobilidade 
pessoal e promover o intercâmbio cultural 
e o turismo sustentável através de 
múltiplos canais e instrumentos, 
designadamente eventos nos 
Estados-Membros, aos níveis local, 
regional e nacional, inclusive nas zonas 
fronteiriças, com iniciativas ferroviárias 
financiadas pelo programa INTERREG, 



AD\1208175PT.docx 19/28 PE652.352v02-00

PT

de caráter intrinsecamente europeu;

Alteração 25

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Iniciativas e eventos destinados a 
sensibilizar para a capacidade do setor 
ferroviário para impedir um maior 
isolamento das comunidades locais, das 
regiões costeiras, isoladas, favorecendo, 
ao invés, a sua integração em áreas 
urbanas e regionais mais vastas;

Alteração 26

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea a-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-B) Campanhas de sensibilização da 
opinião pública visando o potencial das 
RTE-T para promover a coesão e 
favorecer o desenvolvimento industrial e o 
crescimento económico nas regiões que 
não fazem parte das redes principais, nas 
quais os projetos e os investimentos devem 
incluir serviços de transporte ferroviário 
regional de qualidade e ligações locais 
entre áreas remotas e caminhos e 
ecossistemas urbanos mais vastos, de 
forma a impulsionar, tanto a 
transferência modal, como a coesão 
social;

Alteração 27

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea a-C) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(a-C) Iniciativas que envolvam as 
autoridades locais e regionais nos debates 
sobre a planificação plurianual, sobre os 
projetos de digitalização e modernização 
das infraestruturas ferroviárias e sobre a 
melhoria generalizada dos investimentos 
públicos e privados nas regiões nas quais 
as PME e o desenvolvimento local podem 
beneficiar amplamente de serviços 
ferroviários sustentáveis, modernos e 
eletrificados;

Alteração 28

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Informação, exposições, atividades 
inspiradoras e educativas e campanhas de 
sensibilização para incentivar mudanças no 
comportamento dos passageiros, dos 
consumidores e das empresas, e estimular 
um contributo ativo do público em geral 
para a consecução dos objetivos em 
matéria de sustentabilidade dos 
transportes;

(b) Informação, exposições, atividades 
inspiradoras, formação, educação, 
trabalho social e campanhas de 
sensibilização para incentivar mudanças no 
comportamento dos passageiros, dos 
consumidores e das empresas, 
nomeadamente do setor ferroviário, e 
estimular um contributo ativo do público 
em geral para a consecução dos objetivos 
de transportes mais sustentáveis, 
inovadores, seguros e acessíveis, 
encorajando, ao mesmo tempo, as pessoas 
a descobrirem ativamente a Europa;

Alteração 29

Proposta de decisão
Artigo 3 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Partilha de experiências e boas 
práticas das autoridades nacionais, 
regionais e locais, da sociedade civil, das 
empresas e das escolas relacionadas com a 

(c) Partilha de experiências e boas 
práticas das autoridades nacionais, 
regionais e locais, da sociedade civil, das 
ONG, das empresas, dos sindicatos e das 
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promoção da utilização do transporte 
ferroviário e com a realização de mudanças 
comportamentais aos vários níveis;

escolas relacionadas com a promoção da 
utilização segura do transporte ferroviário 
e com a realização de mudanças 
comportamentais aos vários níveis de todos 
os utilizadores e empregados no setor dos 
transportes, e partilha de soluções 
práticas e humanas relativas à otimização 
da acessibilidade para pessoas com 
deficiência e os idosos; demonstração do 
apoio financeiro da União a projetos 
ferroviários, nomeadamente relativos a 
ligações transfronteiriças em falta, a 
abordagens descentralizadas e a ligações 
regionais;

Alteração 30

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Realização de estudos e atividades 
inovadoras, e divulgação dos respetivos 
resultados à escala nacional ou europeia; e

(d) Realização de estudos e atividades 
inovadoras, e divulgação dos respetivos 
resultados à escala nacional ou europeia e 
regional, incluindo sobre uma rede 
europeia de autoestradas ferroviárias, a 
utilização de energia verde para 
infraestruturas ferroviárias e estudos 
centrados nas fontes europeias de 
financiamento e nas sinergias entre elas 
em projetos que se ocupem de linhas 
ferroviárias, em particular de linhas 
transfronteiriças;

Alteração 31

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) Promoção de projetos e redes 
relacionados com o Ano Europeu, 
nomeadamente através dos meios de 
comunicação social, das redes sociais e de 

(e) Promoção de comunicação 
interativa sobre projetos e redes 
relacionados com o Ano Europeu, 
nomeadamente através dos meios de 
comunicação social, das redes sociais e de 
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outras comunidades em linha. outras comunidades em linha.

Alteração 32

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-A) Realização de estudos e inquéritos 
a nível regional para avaliar as 
necessidades dos cidadãos em matéria de 
transporte ferroviário.

Alteração 33

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea e-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-B) Valorização do património 
histórico e cultural das ferrovias, 
mediante a organização de eventos;

Alteração 34

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea e-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-C) Realização de campanhas para 
restabelecer a confiança dos cidadãos na 
utilização do transporte público 
ferroviário de passageiros;

Alteração 35

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea e-D) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(e-D) Realização de campanhas com 
vista a diversificar a mão de obra do setor 
ferroviário e a atrair, sobretudo, mulheres 
e trabalhadores jovens;

Alteração 36

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1 – alínea e-E) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-E) Campanhas de promoção de 
soluções ecológicas existentes e já 
adotadas;

Alteração 37

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A União deve identificar e 
explorar os projetos e as medidas 
essenciais, nomeadamente:
(a) a reativação e multiplicação de 
linhas ferroviárias locais, regionais e 
inter-regionais de passageiros e de carga, 
de estações ferroviárias locais e de 
ligações das linhas ferroviárias locais a 
linhas ferroviárias de alta velocidade e de 
longa distância;
(b) a identificação de projetos e 
medidas cruciais e a promoção a 
diferentes níveis suscetíveis de contribuir 
para a consecução dos objetivos a longo 
prazo, como um esforço europeu conjunto 
para incentivar o investimento em 
autoestradas e terminais ferroviários e em 
material circulante, enquanto opção 
otimizada de transferência modal, que 
contribuirá para a coesão regional e para 
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a descarbonização do transporte de 
mercadorias;
(c) um esforço comum europeu para 
reintroduzir uma rede de linhas noturnas 
modernas, a preços acessíveis, que chegue 
a todos os Estados-Membros e aos países 
vizinhos;
(d) o desenvolvimento de um sistema 
unificado de reserva de bilhetes e de 
passes vantajosos para os caminhos de 
ferro europeus, que permita aos 
consumidores comprar um bilhete único 
numa qualquer estação europeia com 
destino a qualquer outra, 
independentemente da empresa 
ferroviária, com direitos garantidos aos 
passageiros e ao preço mais vantajoso;
(e) modelos sustentáveis a longo prazo 
para transportes públicos locais gratuitos;
(f) a promoção dos caminhos de ferro 
através de taxas de IVA preferenciais a 
nível nacional;
(g) a integração dos objetivos de redes 
e serviços ferroviários ecológicos, 
inovadores, digitais, seguros e acessíveis 
na estratégia da indústria da União, 
nomeadamente o seu papel para a coesão, 
para o emprego qualificado e digno e para 
o intercâmbio cultural;

Alteração 38

Proposta de decisão
Artigo 3 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As instituições e os órgãos da 
União, bem como os Estados-Membros, 
respetivamente ao nível da União e ao 
nível nacional, podem fazer referência ao 
Ano Europeu e utilizar o respetivo logótipo 
ao promover as atividades referidas no n.º 
1.

2. As instituições e os órgãos da 
União, bem como os Estados-Membros, 
respetivamente ao nível da União e ao 
nível nacional, devem fazer referência ao 
Ano Europeu e utilizar o respetivo logótipo 
ao promover as atividades referidas no n.º 
1, devendo a Comissão assegurar, em 
todas as etapas de promoção, a referência 
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adequada ao apoio da União Europeia 
para os projetos e iniciativas financiados 
no âmbito do Ano Europeu;

Alteração 39

Proposta de decisão
Artigo 4 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Cabe aos Estados-Membros organizar a 
participação no Ano Europeu a nível 
nacional. Para o efeito, os 
Estados-Membros devem nomear 
coordenadores nacionais. Os 
coordenadores nacionais assegurarão a 
coordenação das atividades pertinentes a 
nível nacional.

Cabe aos Estados-Membros organizar a 
participação no Ano Europeu a nível 
nacional. Para o efeito, os 
Estados-Membros devem nomear 
coordenadores nacionais e, sempre que 
necessário, subcoordenadores regionais e 
locais. Os coordenadores nacionais, de 
acordo com os subcoordenadores, caso 
tenha sido nomeado um ou mais, 
assegurarão a coordenação das atividades 
pertinentes a nível nacional.

Alteração 40

Proposta de decisão
Artigo 5 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão organizará 
periodicamente reuniões com os 
coordenadores nacionais para coordenar o 
desenrolar do Ano Europeu. Essas reuniões 
devem igualmente constituir ocasiões para 
trocar informações sobre a execução do 
Ano Europeu aos níveis nacional e da 
União; os representantes do Parlamento 
Europeu podem participar nas reuniões na 
qualidade de observadores.

1. A Comissão organizará 
periodicamente reuniões com os 
coordenadores nacionais, com a 
participação de intervenientes regionais e 
locais, para coordenar o desenrolar do Ano 
Europeu. Essas reuniões constituirão uma 
oportunidade para trocar informações 
sobre a execução do Ano Europeu aos 
níveis regional, nacional e da União; Os 
representantes do Parlamento Europeu, do 
Comité Económico e Social Europeu e do 
Comité Europeu das Regiões serão 
convidados a participar nesses 
intercâmbios.
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Alteração 41

Proposta de decisão
Artigo 5 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A coordenação das atividades do 
Ano Europeu a nível da União terá uma 
abordagem transversal, com vista a 
fomentar sinergias entre os diferentes 
programas e as diferentes iniciativas da 
União que financiam projetos no domínio 
do transporte ferroviário ou que têm uma 
dimensão ferroviária.

2. A coordenação das atividades do 
Ano Europeu a nível da União terá uma 
abordagem transversal, com vista a 
identificar as sinergias existentes e a criar 
sinergias novas e sustentáveis entre os 
diferentes programas e as diferentes 
iniciativas da União que financiam projetos 
no domínio do transporte ferroviário ou 
que têm uma dimensão ferroviária, tendo 
presente que objetivos políticos adicionais 
exigem recursos adicionais e não meras 
reafetações.

Alteração 42

Proposta de decisão
Artigo 5 – n.º 3 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão convocará reuniões periódicas 
com as partes interessadas e os 
representantes de organizações ou de 
organismos europeus ativos no domínio do 
transporte ferroviário, nomeadamente as 
redes culturais transnacionais, as ONG 
pertinentes e as organizações e 
comunidades de juventude, para lhe 
prestarem assistência na execução do Ano 
Europeu a nível da União.

A Comissão convocará reuniões periódicas 
com as partes interessadas e os 
representantes de organizações ou de 
organismos europeus ativos no domínio do 
transporte ferroviário, nomeadamente as 
redes culturais transnacionais e 
transregionais, as ONG pertinentes, 
parceiros sociais e as organizações e 
comunidades de juventude, para lhe 
prestarem assistência na execução do Ano 
Europeu a nível da União.
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